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Memorando nº 476/2023-CPL

Camaragibe-PE, 15 de junho de 2023.

À Sra. KÁTIA ROSÂNGELA M. O. DE MARSOL

Secretária Municipal de Defesa Civil

Assunto: Homologação e documentações.

Ref.: Processo Administrativo nº 038/2023, Processo Licitatório nº 029/2023, sob a modalidade/Nº/Ano:
Tomada de Preços nº 001/2023, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em engenharia para
a execução dos serviços de estabilização de áreas de risco de deslizamentos em encostas no Município
de Camaragibe, situada à Rua 13 de Maio, Bairro Alto Santo Antônio.

Prezado (a) Senhor (a),

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos os autos do processo licitatório para
competente Adjudicação e Homologação do certame pela Autoridade Superior (Secretário
Municipal ), conforme o art. 43, inc. VI da Lei 8.666/93, onde foi declarado como vencedor a
empresa participante A) ECLIPSE CONSTRUÇÕES- CARLOS EDUARDO DE SOUSA ANDRADE
(CNPJ 07.708.900/0001-37) com proposta no valor de R$ 929.018,76 (novecentos e vinte e nove mil,
dezoito reais e setenta e seis centavos), conforme 4ª Ata exarada em 05.06.2023, visto que não
houve interposição de recurso.

Informamos que ultrapassa às atribuições da comissão de licitação a formalização dos
contratos decorrentes deste certame.

Ressalta-se que a Secretaria deverá solicitar numeração de contrato ao Departamento de
Licitação. Inclusive devem ser impressos 4 (quatro) vias de cada contrato que após assinatura e
devida publicidade, devem ser encaminhadas, respectivamente, para os Autos do processo (Setor
de Licitação), gabinete do Secretário, Secretaria de Finanças e Empresa Vencedora.

Vale destacar que Vossa Senhoria deverá observar os prazos para alimentação do
SISTEMA SAGRES-LICON, de acordo com o Art.5º da RESOLUÇÃO TC Nº 24, DE 10 DE AGOSTO
DE 2016, encaminhando a documentação em tempo hábil para gerenciadora da referida plataforma
na UJ Prefeitura Municipal de Camaragibe e Departamento de Licitação.

Encaminho os autos do certame digitalizados em formato PDF, via link de acesso
pelo Google Drive, distribuídos da seguinte maneira:

Volume 1 - rubricado e numerado - páginas 001 A 449;

Volume 2 - rubricado e numerado - páginas 450 A 526;

Link:
https://drive.google.com/drive/folders/1bcJfa754Za0FFoOD4LMWW5ViKT9qx_Mn?usp=sharin
g

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos à inteira disposição para
quaisquer outras informações que se entenda necessárias e renovamos votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

PEDRO EMANUEL SILVA
Presidente da CPL
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